
p REFEITÜ ítA Mur+lclp^L           .
DE VALENTEi

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Inexigibi]jdade  N°.          06-011/2018

Processo Administrativo:  030/2018

Data da lnexigibilidade

02/01 /2018

0bjeto
PRESTAÇÃO  DE  SEFWIÇOS  EM APOIO  INSTITUCIONAL  EM ATOS ADMINISTF`ATIVOS  DESTE
MUNICíPIO.

otação Orçamentária
Unidade:030300 -SECF{ETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTF`AÇAO  E  FAZENDA
Projeto/Atividade(Ação)  :2033 -MANUTENÇAO  DAS AÇOES  DA SECF`ETAF`iA DE ADMINISTRAÇAo  E
FAZENDA
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:00 -Recursos Órdinario

Espécie
Servjço Gerais

Critério de Julgamento
Menor Preço Global

Em conformidade-.com a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

Comunicação lnterna (Cl)

lnexigibilidade:     06-011/2018

OF. 030/2018

Sr.(a)  Presidente(a)

Solicíto  a formalização  do  Processo  de  lnexigibilidade de  Licltação  com  base  na  Lei  Federal  8.666/2003  e suas
posteriores alterações  para  a  contratação  cle  Empresa especializada  com  o  OBJETIVO  PF`ESTAÇÃO  DE SERVIÇOS

5#ÊA£P,Àol¥STITUCIONALEMATOSADMINISTRATIVOSDESTEMUNICíplo.coma/oUNiAODosMUNicípios

VALENTE/BA  , 2 de janeiro de 2018

Atenciosamente,

+
Ex. Sr.(a) .
Jefferson  de Oliveira Souza
Presidente da Comissão  Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTR0

VALENTE

CNPJ:      13.845.896/0001-51

t.                                                        SOLICITAÇÃO DE  DESPESA

No                       30  /2018T

ASSUNTO   /   OBJETO   SOLICITADO:

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM APOIO  INSTITUCIONAL EM ATOS ADMINISTRATIVOS  DESTE  MUNicIPIO

VALENTE,   BA  02/01/2018

Exmo. Sr.   MARCOS ADRIANO DE 0LIVEIRA ARAÚJO

Prefeíto

Venho, através do presente, solicitar a Vossa  Exçelência aulorização para instauração do Processo Administrativo. visando a execução do
Assunto / Obje[o acima discriminado. para suprir as necessidades desta Secretaria.

ÚÜSDIFICArlvA:

Secíeiário Municipal de Admínistração e   Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO GESTOR  AO CONTADOR

Inexigibilidade  N°  :    06-011/2018

1
VALEN:TE - BA, 2 de janeiro de 2018

0F: 030/2018

Sr.(a) Contador(a)

Em  virtude  da  necessidade  alencada   pelo(a)(s)  Sr.(a)(s)  UNIAO  DOS  MUNICÍPIOS   DA  BAHIA  para  PRESTAÇÃO  DE
SERvlços  EM  APOIO  INSTITUCIONAL  EM  ATOS  ADMINISTFLATIVOS  DESTE  MUNICÍPIO.,  solicito  providências  no  sentido  de
verificar a  existência  de  recursos  orçamentários  e  indicá-los,  para  fazer face  à  despesa  estimada  em  R$  18.060,00  (  Dezoitci  Mil
Sessenta Reais ).

;     Atenciosamente,
i¥

Ex. Sr(a).
MAUR0  RIOS ARAIJJO
Responsável Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTF{O

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER  CONTÁBIL

VALENTE,2 de janeiro de 2018

Senhor(a) Gestor(a),

Em   atenção a solicitação   V.Exa`   para  certificar a existência de recursos  orçamentários,  a fim de assegurar
o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, informamos que:

iB

[ X ]  -Há rectursos   orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(Ões) especificada(s)abaixo:

[     ] -Não há reóursos orçamentários para   pagamento das obrigações:

[     ] -Despesas Extra orçamentárias

DADOS  DO  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE

lnexigibilidade  N°:                 06-011/2018

Valor previsto:                       18.060,00

0bjetivo do Processo:      PF`ESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM APOIO  INSTITUcloNAL EM ATOS
ADMINISTF`ATIVOS  DESTE  MUNIcipIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13 .845.896/0 001 -51

MEMORANDO DE COMUNICAÇÂO DO GESTORAO JURiDICO

1

VALENTE -BA,2 de janeiro de 2018

Sr(a).Advogado(a)

Preliminarmente a autorização solicitada  mediante ofício,  expedido  por      , SECRETARIA MUNICIPAL
DE   ADMINISTRAÇÂO   E   FAZENDA,         em   02/01/2018,   c]   presente   processo   deverá   tramitar   pelos   setores
comF)etentes com vistas:

1  -à elaboração de parecer sobre a   necessidade de procedimento licitatório   a modalidade e
o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2-à  elaboração da minuta do  instrumento  convocatório da  licitação;

3-. ao exame e aprovação da minuta indícada no item 2 acima;
ie.

Atenciosamente,

Ex. Sr.(a)

SAULO DA CUNHA AVEUNO
Responsável Jurídico
451 14
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PRTEFE|TURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

13.845.896/0001-51

FORMULÁRIO  F;ARA ABERTURA DE PROCESS0 DE INEXIGIBILIDADE

NÚMERO: 06-011 /2018



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Segunda+eira
Os de Janeiro de 2018

Ano  n - No o3

•.`_':t...!..l

`*i`=+Jt
E§tado da Bahia
PrÊfeltüra de Valente
GabTnele dü Prereítü

DEBRETÜ N+a 036, de OZ dEjanEirS dB 20íí}.

De5Tgna      ge`r`/IdoTes     comü      membTos      da
Com]Bsãcr     PermanÊnte      dt!      Liéif3ção      do
municíptü de ValenlE e dá ou£rEs pro¥idàncías.

0  PREFETO muM[CIPÂL  DEVAl.ENl.E,  ESTÁD0  IJÂ E]AHtA, m uso de

suas stribu§çães jegai3, que EhB ,corifer3m  a LeE 0rgàníca do Município e no9  [ermo5  do  aFl.

5íT da Le! nÉ Fecleríiç 8.686ffi3,

DECRtHA:

úrtt lD. Fiffim degjgnadc}8 m n t.o"na do aú ãl + capu[ e § 4°+ dE Lsi FBderdi nc'

8`66ÊÍ93, os sEgimies5grvidoTes como mEmb[os da Cor"'ssao P=rmsneriEE; de Licitõção da

Müníc:ípio de V3lEm[e:

Titu'areg=
t -PresTden{i: J€fr£r5on [lE 0Hvelraí saüzEi
iL MemÉ ro: AítiFLq Rüdcí d= Lim ô si!va
(l [ -Memb].o: 7ylameide AmarEi[ Úe olwelía

SÜDlenteÉ3:

!r-psde*osgg;e|náã;?àft:fltE:oã:!:p5ãuLíga
iH -Terce-m Suplente: Brayn E Márct-d Amú|Ú Uma

ParioTafa ünico. Em ca§D dg afa5tErnento dQ PresidEíitg da Com75sào. §eíá

§ubst`rtuído  por  um   do5  membro5  tiEuhrE}ã  out.  üanlB   da   impõssroflldsdg  destes.   pelcws

re€p€ctívossLJPEEntes.

Art[  Z°.  ESEj=  Decrt=Ín  enfta  em   v:-flor  na   dalE  de   sua   pubú-mção.  Ficnm

revogadfl§ as dísposiçiões €m caíiffirlo.

Gabin€|B dc} Fíefeitoí 02 dg |sngiro de 2ül8.

Iíl anci-de  01

CE:t£tg pnrü c= d"r. "s. a}a d ptcacLnla t}cmki az;l
p.d2abGimarntm!dgáltht!aE*!Êtüía.jtt=!adaLa
Volc!iLa-=ebí4oZ¢g(nt`dmü=ü1tí.

FTemff+t~=RJ.-

FraçaGà,w¥;`¥ta¥Lassá5BE,áãanago]#=né,à.=o4n,,.8BSíàããü3.22Í2

Esta  edição encontra-se disponível  no site www.diariooficialba.com.br e sarantido sm autenticidade pcir certificado  digital  lcp-BRASIL



`¥:=±=±g         PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:13.845.896/0001-51

AVISO  DE  INEXIGIBILIDADE

VALENTE, 02/01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ,   de acordo com as   disposições da Lei  8.666/93 e suas alterações,

torna público que realizará a lnexigibilidade a seguir caracterizadas:

DADOS DO  PROCESS0  DE INEXIGIBILIDADE

'lNEXIGIBILIDADE:   06-011/2018                                                                                            Valor Estimado:   R$18.060,00

0bjetivo:   `                  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  EM AP010  lNSTITUCIONAL EM ATOS
T           ADMINISTRATIVOS  DESTE MUNICÍPIO.

Publicado em    02/01/2018         DOM

N° da  Publicação: 30

Informações  complementares   poderão  ser  obtidas  pelos  interessados  no  Setor  de Licitação  ou   na
Entidade no horário  de   .

Preside/gdacomjssão
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DA UNHA® H$OS MUNHCEPH®S

DÂ EBAHHA H UPEB

ALTERAD0 EM ASSEMBLETA GEIUL
EXTRAORDINÁIUA REÁLIZADA

NO  DTA 28 DE ABRII.j DE 201()
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m NÀ.l líIÜZ,`,  sEO[:.  FORO EDl,Rj!Ç...io

A]i.1a -A Unino dcjs  Munici.pios  dn  Baliia -UPB. associação de defesa e i`eprcsentação dos  Mmicípios.
ccm  caráter  fede]`aiívo.  sem  vinculo  partídário,  cle dumção  indetermimda c  sem  fins  lucrativos,  rund<idíi
em  13  de  @gosto  de   1964,  sit`uada  n'[i  3n  Aven}dn na 320  C^B`  Salvador - Baliia,  i.  tcm  pi)r sL`dil  e  l`orii t)
Município  dc Sawador,  C`apital  do  Estsdó  da Ba]iia  e  rcger-se-á  por este  Bstatuto,  pelDs  iionii.is  iiitcm:ià

qiie adotar c pela  legislação que  llie  ror aplícável.

Parágrafo  único  -São  eqiiivaleii(gs  iieste  c`sta[uto  as  denominações  União  dos  Miinicípios  da  Baliia  e
UPB.

Ari.  2° -A  UPB  reconliecei.á as. í`ssociações  regiomis  c consói.cios  muriicipai§`  1egalmentc  conslimídos  c
filiados,  quc comporiío c7 Coii§ellio Consultivo da UPB.

CÁ|tirrllLOII

DArlr`,`Lll]^Llk`ECo^[l.eTÊ.r`cl,\

Ar{.   3°-   ^   UPB   tem   por   fii`itlidade   trabalhar   pela  solução   dos   p].oblemas   coiiiiiiis   aos   iiiunicírtios,
convergindo    ínteresscs    das    associações    i.egioi`ais`    cooi`dcnar`    i.eprescmar    e    dcfe[\(lci.    os    dir¢iii}``

iiisti[iicionais  dos  municípios  baiaiios]  iiiclusive.  repi.eseiitaniio Judicial  e  extra .iiidicial  os  seus  associ€`diis.
em  nível  estadual  c fcdcral, além díis segiiiiites ütMdades especíricas:
í\)   rormula].  diretrizes   no  mo\Jimemo   municipalista  baiano  e  nacional   ienclo  como   o%iivo   i)rinci[)iil.
firmar  a  autononiia  niiinicipal   perai]te  o  pacto  fsdci.ativo,   [enclo  por  meta  a  dcscentmlí`Áaçãi)  políiico-
admiiiistrativa da Urião e do estado da Bahia em favor dos Mimicípios;
b)   realizar  encontros,   de  nível   i.egional,   estadual   ou   mcioml,   i]ara   díscutir  (>s   i)robleiT`as   \-`Í)l[í`tlti`   :m
Muiiic]palismo:
c)  participar`  de  congressos  e  encoiit[.ost  de  nível  rcgioiial.  estadiial  oii  iiacional.  quaiid(}  litiii\'i`r i.\,iiJi.iiii'
intcresse dQs Mimicípios;
d) prQmo\Íer e iiicen{i\-'ar a capí`c}taçílo dos agen[es politicos e sewidorcs públicos municií)ais;
e)  ri.cilízar estudos e Blaborar projetos de interessc dos Munícíi)ios.

Ar[. 4° -Para aiingir seus  rms, poderá a  UPB, observadas .i legíslação pertíncrtte:
1.  celebrar contratos,  acordos.  convêiiios  de  coopet.ação  iécnica  c  l-inanceii.a  com  iiisiituições  i)úhlícas  i.

privadas,  mcionais  e  iiitemacionsis  no  sentido  de  \'iabilizar  estiidos  técnícQs  e  elaboi.í`çãci  de  pi.ojetos
coniiiiis `ios miinicíT)ios membros;
11.  delegar competência a  eii[idades regionais` sctoriaís  c  [ocois;

ni.  colaborar com os  Miinicir7í{).Ç na €lüboi.nção c cxecução dos. pi.ogramiB locais;
lv.  prÊs(nr dii`eta  oii  ii`dii.etamenie assessoria política`  técnica,  adiiiinisti.fiti\Ja  c ju.ídicn  \.isz\nclo  a soluç?\`i

das demnJidas muiiicipaís;
V.  repi`esentar seus nienibros juntc} a Órgão pi'iblicos e t)rivados  nas süas  rciviiiclicaçí}cs sócii\ econômii.as..

V].  exercer outrtis atividsdcs` c()rrelâ[íis.

C,\l,Í l uL.o lll

D.+Em{imiit,\Dosór{c„`os

Aii. 5D -A esirii[ui.a du UPB  compreende os seguintes órgãos:
1 -de Execução Superioi.;
11 -delibei.ativos;

m  -  cc>llsu]1ivos;  e,

[V -Lécnico-adn]i nisTrativos.

/
/
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DosÓR(;,-\o.çti€E=`r:ci!c`ÃoSu.ERioR

SEÇ.'lo I

JJ^sDisposiç`ÔEÇG£R,\i``

^rt. 6° -A estrutu.a dos órgãos de Execução Süperior é G`omposta da seguinte forma:
I  ~  Presidêiicia;
1] -duas Vice-Présidências;
111 -Secretaria;

IV -Tesoumria,

mE

Art.  7°  -Os  órgãos  de  Exccução  Supeiioi.  têiii  i)or  flnçno  cumi)rii.  g  fàzei.  cimprir  as  detei.ininações  e
iiidicíições oriuiidas dos órgãos  dQlíbci.alivó c consiiwvo.

Parigrafo  único  -  Cabe,  no -âmbito  da  competência  respec{iva  de  cacta  órgão  de  Excciição  Superi()r`  :i
claboração de  propos{as  e  projetos  e  a  dctermimção  das  meias  a serem  atiiigid{is`  ct.m  <i  coorcleii;]\`ãí`  tl(`
vice  presideiite  lT`sLjlucional.

Sl.;¢.,\oll

D,\Pr!EsiDÊNci,`

Ait 8° -Compete ao Presidente da UPB:
a) dirigi-la  e rcprese[`{á-l{i,  em jiiízo  e í`or!`  dele;

b) £oiivocar e presid`r i.euniões e eleiçõe:s nos órgãos dc]ibemtivos e ccinsultivc)s;
c} au[orizar as dcspesas  previs[as para c@daicxei.cício;
d) adi`iítir e demiiír os  rLiiicíoiiáiios do qu{idro pemaiiente e do quadro de comissionados:
c)  corresponder-se  com  autoiidades  ou  en(idades  oficiais  públicas  ou  privadí)s  acerca  de  int¢`i.csses  da
uPB;
1) Subsci.ever e aprcsentaJ. pai.a o Coiiselho  Fiscal  as conlas a]iuais da U PB;

g) assimi. contratos: com'ênios e todos os deiiiais atos que imr)ortem dii.eitôs  c devcr€s ccoiiômicos  com  o
Govgmo quer Esiodual  ou  Fede_iíil  e seu_s respectivos ói-gãos.de su!i admliiktração  díretü ou  indireta, bem
coi`io eí`tidadcs priwdas,  observaclo sempi.e o cllspcisto no ai.L 3° deste EstÊtuto;
]i) elaborüi. o progi.ama seinesti.al  e aiiua] de aplicação. juntamcme com a Di].etoría ^dmiiiismtí\.€\;
i) assinar  c)s  pagamentcis, juntamente  com  o  prinieirci  tesóure[i.o.  e  iia  ausênci.a  desLe j.uiitamcntc  com  o
segundo tcso ureii.o;

.i) apreseiilflr proposti`  de Regimento  [memo a Diretoiia Executiva;
k)  expcdir  portaria  ou   Í\to   niimemdo  conccmente  de  adiiiissãót   deniissão  de   i)essoal.  aàsíiii   como  JE
regulação das mtitérias adniinistratiws da entidítde;
1)  exercer outras aliviclades  cori.ela[as.

SEÇ,\olll
I)ÁVICE-Pl{i-Sli)É*C[.`\INsl`i"Cioh`,`L

ArL  ç)°  -Ao  Vice-Presjdente  lnstitiicional  comr)etc  substiiuir  o  Presidente,  i`a sua  aiiséncia  c  nos  sciis
impedimentos.

Art.   10  -0  cargo  do  Vice-Pi.esidente  lnstil-ucional  é  clB  delegação  imediatn,  i`om  a  responsabilidüdi.  di`
substituir o  Presidenie  i]Litoniaticameiitc,  em  sua  ausêncin  esporádica  ou  de  maior  espaço  de  tciiipo,  "`s
ações de c[iriier represcntativo d.i U.PB.

Arl.   ] 1  ~ Compete  ao  Vice-Pt.c;sldente  liistitucioml  a5`sessomr é  acompaTihar o  Presidcnte  nas  ações  de
cai.átei` i.epi.escntativo  da  UPB.



Ari   12  -CQmpete  ainda  ao   Vice-Presideiite   lnslitucioml   cooi.denar  a
lns[itucional da UPB  voltado as  pol it[cas públict`s  prioriiái'ías  pam cS intcressc

Ari   ]3  -Articular  as   ações   de   parLicipaçãci   de  rci]rcscntantes  da   UP13
F€demis.

)i,\1`i  E`Âr! PESSMS juR}.
;:.,  _  SALW\DGR~B
[CROFILMÃDO'31, 7  E --_

iboraçã()   de   plmo  de
s do  mui`icipa]ismo bn

ios   Coiisellios   FJst;`du

Àrt.   14   -   Participai`   diretaiTien!e   c!as   ações   de   articul<ição   instítucíonal   da   lJPB   com   os   govemos
Municipaís`  Estaduais c  todtB  a§  eiitidíides  (lc  :nLeressc clo  miiiiicipíilismo  bra£iieii.o.

SEÇ.\O IV

D,\\'l{'Ü-PltEhlDÉ,\'c`l,\ÁljNlhlsTR7\=rl\l.`

Art.15  -Ao  Vice-Pi.esidente  Admin-u,tTalivo  compete  `a  Óoordenação  cidminisiraiiva  da  UPB  dc  form
articulada com a oiieiitação da Presidêriciü.

Ari.   ló  -0  cai`go   de  Vice-Pres?dcnte  Adm}nistrativo  é  de   imcdia[a  delegação  institucioiial   na  àrea
administrativa da UPB.

Art.   17  -Compete  aincla  ao  Vice-Presidente  Administ[..iiivo  assessorai.  e  í}coiiirint`har  o   Pi'csi(len[c  iias
ações clE caráter Íidministraiivo da UPB.

SE(,,\oV
D,lsf.(.Rt;T^Í{l,\

Arl.  18 ~ A  Seci.etar[Íi será composta de dois secretários que poderão .ituar i\o sis{cma dc i.evezanii`Í`Íii dc
Íitividades. competindo-lhes o seguinte:
1  -conT`ecer c delcmii}iai-o  tombaiiiento dc} palrii`iôiijo  d`d  UPB:

11  -i.eceber c  registrar os atos de interesse da  UPB  que se relirani  aos  niLinici'pios ass{)ciados c .issiiiiciú`i`\
cotttribiiiii(cs:

JI Í - provci' o's .iios iiiÊreiites  à concessão clg homarias aõs liomenageados  pela  UPB.

Parigmfo único-Ao segundo seci.et{irio comFete substimir o primeii`o §@cret.1rio em  seus impciiimciitos.

SEÇ.ÃOVI

I),\TESot?R'\Rl,\

ATt.19 ~ ^ Tesourari<i  é  l`ormada por dois tesoureii.os.  coiiipetindo-lhe a  supew}são  Íinanccira e  ctiíiiábil

:::aràc:Uf'oS:n,PcLOLU;'o"s'e°:udn:outpe:oL;e:,:,`¢co::pDe,t;;,ij:;;i;\u;rLoci;r::::::::esol`re""mseus`mped'mL"t°S,/'

SEq-,o,                                                                                                                                         1     \

1),\` Dtsrosiç.ÕÊS G ER^i.ç

Ait.   20   -São   ói.gãos   c]elibei..itivos   da   UPB   a  Assembléia   Geral   e   o   Consi`llio   Fisc.il,   sL`nclo   órEr;ã()
Consu!tivo,  o Coiiselho C.onsultí\Ícj.

§   ló  -  Á   Assembléia  Geral   é  coiistituidíi  por  iodos  os  Mu]iicípios   que  estejam   regulares   com  suas
obi`igações sociaís m forma deste Estatuto. represenmdos poi-seus rcspectivos Prefcitos.
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§  2°  -  0   Consell`o   Coiisiiltivo  é  formado   pelos   Presídentes  das   Associações   Regioiiajs   i.-  C`oiis\.)i.
Municipais,  devidamente  reconhecidas   neste  Estatuto,   elcitos  dit.ciamente  i)ara  csta  iitríl)uiçãQ  c  p€l
mL`mbi.os da Direton-a  Execuliva da  UPB.

§  3° `  0  Conselho  Fiscí\l  é  composto  por  5  (cinco)  mcmbi.os  efe(ivo§  e  de  igml  iiúmero  dc  suplen[cs`
eleitos periodicamente em Assembléia Gcral,

ScÇ.,{oll
D,`Assr.Ni}ií:i^GEi{.\L

ArL.  21   -A  Ass€mbléia  Geral  é  o  ói.gão  delibera(jvo,  de  inslâi`cia  superioi.`  se[`do  soberana  em  siiiis
resoluções.  obsewando as disr)o,siçt~ies deste Estaluto.

Parágrafo   ú(iico  -   Somenlc   poderão   p&iiicipar  dc  foima   atiya  na  Assemblc.ia   Gcml.   os   muiiicipi{)s
sssociados qué estejam quites cori suas obiigações.

Art, 22 -Coiiipeie a Assembléia Geral:
a) apreciai. c aprovai. a proposta apresentada pelo Presídeiite, do orçamcnlo anual da UPB;
b) apreciar e aprovar a alteração  da  proposta  de ti.abalho üiiual  tiprcwadíi  i)ela Assenibléia  Exii.aordiiiáiia`
sem  pci.da de sua subsiànciíi, objeijvfliido  mell`or adequação pai.a o seu cumprimcnto;
c) deliberar sobre assimtos de sua compeiêiicia,  ciuando cowocado' pelo Presidente;
d)  rcferendar mocmicaçõcs do  i'sia[uto da  Uníversídade Corporativti  dos  Municípios  da  Bíiliia -UnilJPB.

quaiido encamínhadas  pela Diretoria  F,xeciitiva;
o) api.ovar o  Regimento lntemo e o  Plano de Cat.gos e Salários da  UPB:

D  rcferendítr  os  critórios  de  contribuição  social`  m  rüi.ma  do  art.  37,  ciuíiiido  subnieiidüs  pela  l)iretoiiii
Execüti\Ja.

^rt. 23 -A Assenibléia Geral  reunir-se-á:

1 ~ ordiiiariümenle,  no mês dejaneiro de cada ano,  pam a\Jal Íação da gestão do cxercicio Íiiido e disi.u`i``.=\(`
dn proposta dc traballio (1o exerclcio yiger!ie.

11 -exti.aordii`ariumeiiie;   .

a)  biei`almente para eleíção  dcis  novos  iT`embi.os  dos  Ó].gãos  de  Execuçilo  Superior c  do  Consellio  Fiscal.
no mês dejafieíro.
b) Quando convocado pelo  Presjdente ou  por  1/5  (um quiitto) dos  prcfciios  dc)s miinicípios =issoàiadi}s`  m
hipótese pi`evista iio parágmí.o  1° deste arh'go,  p{ii.a trfttar de .Tu;sunto de conipetêiicio do órgão.

Parágmro  Único -Compete ao  Presidente convocar a Asscmbléia  Geiíil  ordináiia c exiraoi.diiiória  prcvisici
nas  al{rieas  ..a"  e  L`b"  clo  iiiGiso  1  c  11`  do  ai.t`  22,  podeiido  iaml)ém  sei-corwocüda  por  1/5  (uiii  quinio)  dos
membros que a t`ompõc.  no caso de omissão do I'i.esidente.

S£Ç'-\OIII
i)O c ONSEL[lo cO`'stm.I`Jo

Ar[.  24 -0  Conscllici  Consul[jvo  é  ó].gtlc)  colegiado  de  instâticia  intemicdtáriíi`  sendo`  iio  liiiii[c  de  `suii
compeiência.   atcndidiis   as   `sua,5   decisões   e  eiii`aminhanientos   ile   maiéiin   coii5ulii`tla   pelii   l)ii.cii'}ri:i   il:i

UPI}. obsei.vtid.is as disposições des[e  Estti[mo.

Arl.  25.  0  Conselho  Coiisiiltivo.  órgàQ coiisultivo  e  de  supervisão  supeiioi-da  UPBt  é  comi)osto  poi. 07

(setg)  membros  da  Diretoria  da  UPB  e  de  todas  as  nssociações  i.cgiomis  de  niuniclpios  ou  corLsórcios
n`unicipais, da seguinter t`ornia:
I -Presidente da UPB;
11  -Vic.e-Pi.esidenle  lnstitucional  da  UPB;



mesmas  entidade.ç.  Iegalmeiitc  constituídas  e  inscritas  na  UPB  para  esta  fina_li(Iadi.  e  de  acoi.clo  criiério
estabelecido em Assembléia Gei.al  da UPB.

Pürági.afo   Úíiico   -   A   pi.esjdéitcia   do   Consellio   Coiisulti\Jo   será   exercidn   pelo   Pi.csidcntc   da   111'1}   i`
Secretariado  pelo  Vice  Pi.e5idente  Administrativo,  g iia  ausência  do  Pi-esidentc,  sei.á  presidido  pclo  Vici`
Presidcnte  lnsti[iicioiial  da `.JPB.

^rt.  26,  Píira  composíçãó  do  Consclho  Cc)nsultivo  da  UP13,  <i  associação  i`egio]i.il  dL.  Muiiicli)íos  (iu  (`
Consorcio  Miinicipal  pi.ocederá  e]eição  direta  com  o  objetlvo  de  cscolliei.  iim  reprcsentaítte  (iiulaJ` L.  iim
supleii[c,  no respectivo consellic],  i)oi. i)ra.£o não mperior a dois ünos.

P.ii.iigríifo   ÚniGo   -  NÜ   encaminhmcnto   da   i[idicüção   dos   respectivos   repi'esei`t.intes   !`o   C`oiisell`o
Consiilti\Ío,  i`  associação  regioml  ou  o  consorcio   mmicipal  eiicnminhai.á  cópia  dái  i]ta  dc  clcição  iiob
mesmos e clemais dociHiientos exigidos de acQrdo critéiio es{abelecido em Assembléi.i Gei.al  da UPB.

Arl  27 -0  C.onselho  l`onsultivo  }.eunli.-sc3-á  sobi.e  {issiintos  re{ev.intcs.  ito  í-`mbito  dé  siia  conipetéiici:i`
conroi.i]ie  obsewar a pai]l'a de convocação.

§  1° -As convocações para reiiiiiões do Conselho Co]isuliivo scL.ão  feitfls pelo Presidentc do  lJPB.

§ 2° -As deliberações do Comelho Consultivc) serão icmiadas,  pcla maloiia dos  pi.esç'ntcs.  seiido iiui` `i .`(o
de convocação do Conselho FTscal, será dclibeTa{1o por nialorin absoluta dos membros.

St(.Ão IV
D(] Cor`.s[: LHÔ Fts-c.,\ L

Arí.  28  ~  0  Coiisclho  Fiscal  é  Ó`.gào  colcgiado  que  tem  por  atribuição  conliecer  e  deliberar  solire  a

prestt`ção de contas anual` do Pi.esident? da UPB e da  UniupB.

Art. 29 -0 C`oriselho Í``iscal  i.eunir-se-á:

I  -ordii`ariamente,  uma  vez a  cada ano,  pam conhecer e delibcrar sobre a  pi.estação  dc cor`tas  d<i  Ul'B  c
(la  UniupB;

11 -extraoi'dinariamente] para del iberai. sobrc icimada de contas.

r'arágraro  úiiico -As  convocações  para  reunião  do  ConselhQ  Fisc@l  serão  J'eíta+i  pelo  Pre§í(Iente  do  111'8
ou pcla maioiia absoluta dos  membros  do Coiisellio Coiisiiltivo.

Ai.l.  30 ~ As  contfls  anuaís  da  UPB  e  da  Uniur'B  serãc)  encaniinhadas  até  o  di!i 30  dc  março  di.  ca(!a  cino
ao CorBelho  Fiscal, scndo acompanhadas  poi. pai.ecer técnico de sudiloT inde[)eiideiite.

Pai.Íigrafo  i'iiiico ~  Diimnte  os  15  dias  im€cliatamcntc anicriores  ao  prazo  de  cntregag  íis  c{)nt{ti  ncai~ão  ;`i
djsposição dos membros do C`onsclho Coiisiilti\'o,

Art. 31  -0 Conselho r.`iscal  elegerá entre scus mcmbros o Pi.esidente c o  Secrctário.

CÀl'11.llLOVII

DosórtGÃoSTéc.h^i(.o-Ai}wir`^ismím`os
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^rt.  32 -A  Supe].ititendéncia Administrativa é respoiisável  i)L>la exccução d
financeiras destinadas ao  fuiicio"meiito da eiitidacle`  sendo díretamenle su
Admiiiistralivo da lJ PB+ sob a superv-ü5ão ge].al  do Pi.i`s.idente.
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as  flti`Íidades  {idmiiiislratj:íl\\
bordinada  ai`  Vicc  Pres

Art.  .73 -(supiii`iiclo).

^rl.   34   -  A   IJPB   podei.Á   cooi.denai-  n   instalí`ção   di.   Cãmaras   Sctoriais   constituídt\s   por   Miwiiüípiü`
intercssados  pclo  estudo iéci`ico  e  pelo  dcbate de pi.oblci"s  comuns ç espccíncos  aos  it`L.smos. cle  forma
a buscar soluções em  bcneíYcio dos. Mmjcípíós  pai'[icTpflntes.

§   1°  -A  Câmai.a   SL`torial   serâ. coordenada  por  um   Dirctor`   íiidicado   pelos  iiiunicíriios  T].iiili`ir)aii(i``.   i`
noiiicado pelo Presidente da  U PB  e por um  Secreürio Executi\Jo,  prererencjfllmcnte fiiiicioiiáiiü dt` UPB.

§   2°  -  0   L.argo   de   Diittoi.  da   Câmaia   Sctori(il+  quando   existenie,   será  exercido   por  uiti   Í.rel`eit`i   di`
Municípic) a5sociado à  UPB,

SF.í...loll

D,`SL)i`f,Í{iNTENi7àNcií\APNiNi5."\TLt.,\

ArL  35  -A  Superititendência  Administrati\Ía. ser<1  c!irigida  por  um  s\ipE;rintendente,  de  li\Te  escolha  do

i)residente   da   UPB,   com   atrlbuições   prevístas   no   Regimcri[o   lntemo,   sem   prejuí?.()   das   seguiiiies
stribuições:
1. elaborar a proi)osm orçíme]itária atiiial,  dQis  mescs antes` do final  de czida e.`ercicio.  para
submeter â flpreciiição do  Presidente:
11.  el.iborar segundo,{is  diretiizes  da  pi.esidência,  a i)rop{ista de ti`almlho  anual;

Jll.  c]íiborar  relaiório  circunstanciado  da  gestão  di`s  íitividades  contÁbeis-fltiaiiccirfls  e  d(\  pi`cs(açtão  di.
serviços realizada diii.qiite o excrcício` submciendo-a api.eciação da pi.esidência;
IV`  i]ropoi. a Pi.esic]ência  a ai}]plinção  oii  rediição de cargos  Ç  ftinções;
V.  api.csE!ntar  meiis€\lmeiiie  ao  Pi`€si(lente a  plaiiilh  de  cus(os  da  follia  de  pessoal  e  das  clcspesi`s  cmi  a
i"niitcrtçãQ da enti(l{ide,  flco"panhada das devidas jtistiricativas.

^rt.  36 ~ A  Siiperin{ciidêiicia A(lniinisti.ciii\Ja  é  co!iiposta  dos seg`iji]ies depaiianieíiio``:

fl)  Coordenaçilo  Adiitinisti.iitiva  e  Fimiiceíi.a;

b) Coor(lemção de  ÍiifoTmaçõcs  Municipais;
c) Coordçnação de ^ssmtcis  [nstiiuc]oiiaís;

cl)  Cooi.clen{ição  de  Pi.Ógi.amas  Sociais  :
c) Coordenação clc Engenhaiia e Arqui[etum;
t) Coordcnação Juri.dicü;

g) CoordenaçÃo de Comunicação;
li) UiiiupB -Uiiiversiclade Corpomti\Ja da Uiiíão clcxs  Mimjcípios da Baliia

C^l,imLoVIII
I)tisAsso(`i.\ut]s,

Art.  37  ~  Podei.ão  ser  associados  à  UPB   [odos  os  municípic>s  balanos,  representado  por  sc.u  respccti\Jo
Pl.ef`cito.

§]° -Somentc dcixai.ão de ser homologados  os  pedidos  de assocíação se foi. veriricado que o candidaio a
Associado é membi.o de oum  eii(id<ide ciijas fimlidades  associativos seJain conflitantes com as  da  Ul'B.
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§2°  -Os  Associados   da   UPB   potlei.ão   clL.slig<ir-se  qua+ido  julg.irem   necess€\rio`
Djrctoria scu pedído de, demissão.

Art, 37-^ -São i.equisitos pam a exclusão dc Associado porjusta catJsa:
1. a violação dQ presente estatuto e deniais disposições legnis  vigeiites;
11. desvio de  fimlidade da UPB;
lTl.  quaisqiicr motivos`  graves  ciue  iTifiiiijí`ni  a  ética  da  UPB,  qiic  poderão  estar  dcscrjias  ciii  Rügiiiiciit``
lntemo,  e  deverao  estar  crn  conformidadc  com  decis€lo  íi!ndanient<idci  da  I)irctoria  E.`€cLTti\'a.  c+ibcndo,
nesie cnso,  Rec-urso à Assi`mbléia Gei`al.

Parágmro  úiiicc>.  A  e.{clusão  do associado  somentc  é admissí\Jel  hwendo jusin ctiiisa`  assim  rcconhccid:t
em  procedimenlo qLie assegiire direito de del`cs{i e recuiso ao `dcusíido`

^rt.  38 ~ É direito dos associados usufruírcm dü todos os beneficios consiantes dos objetivos da UPB.  nít
forma dcste Estatuto+

Ari.  39 ~ São de\Jei-es dos iHscici<idos:
1.  acatar €ts dccisões tomadas  pela  UPB;
11.   romccer  dados  relüti\Íos  as  clive[.sas  áre:is  de  aç[~\o  do  Mimicíi)io  (1€  iii{idü  `i  imiiti.r  í\tual;7.íido  t'i  si`u
c{i{lastro m UPB;
11].  pugnar pela concretízação das  fimlid'ddes da Ul'B:
IV.  desempenhai.  com  7.glo,  cficiêncía  e  pi-obidade,  os  encargos  quc  lhe  rorem  confisdos  em  nome  dii
UPB;
V.  cumprir as  disposições  cstatutáriíis  e  os  atos  de  admiT`isu.açãcj  da  UPB  ciue  tenhnm  })or  obje[ivo  tis
in{oresses dos  Munici`pios;
VÍ.  coniribuir,  iia  forma desse Estatutcj, para a  UPB.

C,\l,'1-l-l.o IX

I)os' Rr!(cuí`so.s E no P,\i'iti\ió.\ io

Art.  40 -Constitucn`  l`oiiies de, reciirsos~ da UPB:
1. (is contribuições  feims  pclos associadc)s;
11.  ^s contribuições  a n.iulo  de donções  e cowêiiíos c:oiii  iiisLituiç{~)es  públicffls ou  i)rivacifls;
111.  as  rcndas  patríiiioni<iis;

lv. os  valores cobra(los  ii tíiiil() de ta,`as  pma real izaçÃci dc cncontros, sjmpósios`  cursos e oiitrots:
\'.  ouli`.is  rendas eveti(ii'dis.

l'arágr{ifo  i.inico -As coiitribiiições  f€itas  à  UPB  na forr`ia {lc)  ii'}císo  1  desie ürtlgo  se  pei.fazem  aimvés  do
contrato de prestaç.ão dc scr\Jiços ou íiistrumcnLo dc t`iliação e são c>brigatórlas  pam os associados.

An, 4 ]  -Constituem p<itrjmôr`io da UPB:
1 -Os bens, dii.eiios c  valores` que possa ou  vcnha o_ possuir;
11 -ci que viei. a ser constituído na fom.i legal.

ArL  42  -  0  patrimõnio  da  UPB,  ii.a  ocorrêiicia  da  dissolução  da  -e"dade`  será  destinaclQ,  coi`rormc
deliberação  da  Assenitiléia  Geríil.  pfli'a  oii[t.a  s`oi`iediidc,  coiii  olijeiivos  c  fins  idêiiticos`  qui. tenh:i  registr()

no C`NSS c scja  i-cconhcc!dn.  tambéiii  de  utllidaclc  [)i'iblic€i €m  (odas  üs ói.bitas  do Govei.no.

C,\pi"I.oX
D,\\sEu:i(.ÕEs

Ar[.   43   -   As   el.`ições   realízndas    bienalmente   r)ara   i.e]io\Jação   dos    mandatos   serão   reguladas   por
determjnações  bai.<íidas  pelo  Consell`o  ConsLi.lli\'o.



Parágmro  únicc7 -Aié a e[`L.ti\Ja  iiistalaç!lo  do Consellio  Consultivo  prcvisto  r}o
€leições dfl D.[rctorin c!a UPB  sci.àQ  i'egulamentatlas por deiermiiiações baixadíE pela DirL.toria E.`i`ciit

Ah.  44  -Scimciite  podei.ão  \Jotar  e  ser  vorddos  os  associados  dctcrniinados  ti{i  rcii.m  do  ar[.  37.  dcste
Eslatuto, est£indo com suas  responsabilidíides rimiiceíiiis regul,ires perante it U PB.

§  1C' -As  inscrições  dos  candidatos  às  eleições  sci.ão  fcitas  sób  foi`ma dc  chapa,  p[-eeiichendci  ü  nii`sma`
todos os cargos sujeitos a renovação.

§   2°   -   A   inscriçrici   clas   chapíu;   será   feim   na   Sccrciaria   da   UPB,   cni   local   detlniilo   pelo   Coi`si`llm
Consultivo, semprc cm  horirio de expcdieiite.

§ 3° -Cacla caiidiclato somentc  poderá parlicipar de iniia única cliapnt sciido' r\eci`ssarj."iii`iite subscriia por
iio mínimo por  ] 0% '(de7. p.ci!. ceiilo) dos associadüs, de  romia e.\clusi\Ía.

ArL  45  -^s  votações  rcnlizaclas  cm  .Assembléia  Geral  paiii  renowção  dQs  cai'gos  da  Uí'B`  ii`iciar-.ieTt``
às 9:00 horas, encc.i.mndo-se scmpre às  17:00  lioi.as.

C.\riTl,l.oXI
D,`sDi.`posi{'ÓE`.Gi;R,\i`

Aii.  JíÓ -0  prescnte  Es(íiiuto  depois  dc aprovü(lo pela  Assenibléia  Geral  scrá Íiiscrito  no i.egi.çtro Gi\/il  i]i`

pcssoasjurídicas.

Ari 47 -0  Regimento  l]itcmo da  UPB,  ,iprovado  ijela  DireLoria Executi\Ía,  fixai.á os  proccdimcnios  i)ai.€t
o  riincionaiiiento  dos  ói.gãos  integrantes da entidade e as  ati.ibúções dos  titularcs  dos  cai`gos  e  funções,
respeitadas as  noi.iiias prcvistas rieste Estatuto.

Parágiiifo  único -  A  remimei.ação  dos  cürgos  e  r`\Hições  cricidos  pclo  Esi.ituto  e  pclo  Reginiei]to  liiter]iii
será  nxada  pelo  Presideiite  da  UPB,  i.espeitada  a  {lisponibilidade  financeira e orçamentária da  liistituiçíio
c  o  princípio  constitiicioml  da  razôíibilidade  pai.a  funções  equi\'aJenles  em  out].os  Ói.Íiãos  e  ii`stitiiiçõi``

quc iciiliam ser\Jiços e atiibuiçõcs assemelliadas.

Ar[.  48 -Não  se  incluem  Tio  reginie  de remii`ier.içãc) os  componemes  do  Gonsellio  Fiscal  e do C`onsellio
Consiiltívo e dos Órgãos de E.`ecução Sui}erior, quando  preenct`itlo  por miinícípio assocjado.

Art.  49 -Somente  poderão  pailicipai-[`omo  candí(l.iios  nos  cat.gos  elctivos  (lü  \JPB.  ()s  Mimii.ipios  ciiie`  à
época  das  c.Ieições.  Tiiaiiteiiham  ínintei.ruptamentc,  víiiculo  dc  coiitribuição  social`  m  l`onm  prcvism  `]ti
art. 37 e pL'lo Regiriien[o  lntemo da  UPB.

ArL 50 -0 quonim  pLtra modificaç,ão deste  Esta[uto  sei.á de majoiia absoluta,  cm  primeira convoci\

pe[a maiori@ simples dos  preseiites em segiiitda conyocação.

fe:[úr::`#s:Aef-L%oe;,.;;;:F::sdti?an:et:teuqt:e:.:::con,t.:sà:v,i#sd:so:sds:ccíisaãdoosd.oconse„loco,,suh,`,-abendo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTF`O

VALENTE/BA

CNPJ  :     13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO                  INEXIGIBILIDADE  N°          06-011/2018

Versam    os    autos    sobre    PRESTAÇÃO   DE    SERVIÇOS    EM   APOIO   INSTITUCIONAL   EM   ATOS
ADMINISTRATIVOS  DESTE MUNltcípIO.  ,  através  de  piocesso  de  inexigíbiüdade,  c()m  supedâneo  no
Ait.  25°  e   incisc)s,  da  Lei  8.666/93.

Pi-ima  facie,  cabe  ]:essaltar por oportuno,  scr procedcnte  a  contratação  subexamc,  dada  a  singularidade
dos    sciviços,    comcj   também   pcla   nótcjria    especialização   do   contratado,   deinonstrada    através    da
iocumentação   colecionada.   Tais    atributos    afastam,    sem    a   menor   sombra   de   duvidas,   qualciu€r

?ossjbjljdade  de  competjção,  nc)  mercado  de  a[uação  do  contratado.

De   mais   a   mais,   os   Ser\iços   disponibilizados   por  UNIAO  DOS   MUNIcipIOS   DA  BAHIA,  justifica   a
invocação  do  disposto  na  mcncionada  Lci  sobrc  as  rcgras  dc ine.ügibilidadc.

t.

Passando  à'análise  do  tei.m()  contratual,  detectam()s  de  igual  maneira,  ter  sido  o  mesmo  elaborado  em

períelta  observôncia  ao  comíir]do  legal do  ^rt.  55°,  da Lei  8.6Ó6/93  e  sua  posteriores  alterações.

Ante    o    exposto,    estandc)    pi-ovada    a    singulariclade    dos    scrviços,    opinamos    favora`'elmentc    pela
foi.malizaç:ão  do  contrato,  dc  forma  direta, facc  à  inviabílidadc  dc  coinpcrição.

E o   nosso parecer,

VALENTE -BA,  02/01/2018

THIAGO MIRANDA DOS SANTOS SOUZA
Responsável Jurídico

Ex. Sr.
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

ÇENTFto

VALENTE / BA

CNPJ:     13.845.896/0001-51       t

PARECER DA COMISSÂO  MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

N°  da  INEXIGIBILIDADE:  o6-011/2018

Senhor (a) Gestor (a) :

Para   os  fints   previstos   no  Art.   26°  da   Lei   8.666  de  junho   de  2003,   comunicamos  a  V.   Ex.a.   que  esta

Fc?aMçlfos£:.apEaRTOAnT.:tNa::oD:eLlpciTEASÊÃ?ÁeoxpÊÊ"spEaRevc,eçródse:e#8|ooce,sNSST|eTnúec|àeNnÃ:i:eMX'gÁíeà:
ADMINISTRATIVOS DESTE MUNICÍPIO„ conforme cópia do parecer em anexo.

Ex.  Sr.(a)

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1
CENTRO

VALENTE / BA

13.845.89 6/0001 -51

]usTIFlcATrvA

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  vem  justificar  o  caráter  de
jnexigibilidade  de  llcitação  na  PF`ESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM  APOIO  INSTITUCIONAL  EM  ATOS  ADMINISTRATIVOS
DESTE  MUNICÍPIO.,  em  conformidade  com  a  Leí  n°  8.666/93,  e de acorclo com  os  motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,  que a  inviabílidade de.licitação,  ocorre diante da  Ímpossibilidade jurídíca ou técnica  de competição,  e na
realidade é uma das mpóteses  de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3°,  da Lei  n°  8.666/93, da qual se obriga a
Administração  Pública  de sempre licitar;

CONSIDERANDO,  que  em  muito  boa  hora,  o  parágrafo  primeiro,  dci Art.  25,  da  Lei  de  Licitações,  delimitou  a  questão  da
notória  especialização,  ao dispor:

•.-   isídera-se  notória  especíalização  c>  profíssional  ou  empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente

]esempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de  outros
iisitos  relacionados  com  suas  atlvidades,  permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essencial  e  indiscutivelmente  o  mais

adequêdo à plena satisfação do objeto contratado."

CONSIDERANDO,   que   UNIAO   DOS   MUNICÍPIOS   DA   BAHIA   preenche   os   requisitos   exigidos   nci   parágrafo   acima
transcrito,  conforme  se  depreende  da vasta  dc)cumentação  que  acompanha  e  instrue  a  presente j`ustificativa,  corroborada
pela lição do imortal administratMsta  Hely  Lopes  Meirelles,  in verbis:''...   seíviços   técnicos   profissionais   especializados,   no   consenso   doutrinário,   são   os   prestados   por   quem,   além   da

habílitação técnica  e  proflssional   exigida  para os serviços técnicos  profissionaís  em  geral,   aprofundou-se  nos estudos,  no
exercícici da profissão,  na pesquisa científica,  ou através de cursc)s de pós-graduação ou estágios de aperfeiçoamento."

CONSIDERANDO,  face  os  motivos  acima   e!encados,   que     UNIAO   DOS   MUNICÍPIOS   DA  BAHIA    no  campo  da  sua
especialídade,   preenche  os   requisitos  estabelecidos  no  Art.  25,   §   1°,   do   Estatuto   Federal  das   Licítações  e  Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO,  por  derradeiro,  que  o  preço  contratual  a  ser  pactuado,  encontra-se  compatível  com  o  praticado  no
ãmbito   da   Administração   Pública   Munícipal.   Observando,   ainda,   que   em   que   pese   às   preditas   DECLARAÇÕES,   a
Com.issão  de  Licitação  teve  o zelo  de  realizar pesquisa  verbal  de  preços, j.unto  a  outras  émpresas  do  ramo  pertinente  ao
objeto  a  ser  contratado,  tendo  UNIAO   DOS  MUNICÍPIOS   DA  BAHIA,  sempre  obtido  preço  inferior  ao  praticado  pelas
outras empresas.

C}
ftíu'NiçlEÀ-L--D-É-VÃ-L-E-üÉ---B-a-h-ia:  ó-ei-o--a-óatá-mérito  da  notória  éspàciaiização   e,  no  mesmo  diapasão  se  pronuncia
favoravelmente`à  celebração  do  cc)ntrato,  com  a  Ínexigência  do  prévio  processo  licitatório,  ex  vi  do  Art.  25,  inicio  111,  em
harmonia  com  o Art.13,  inciso  111,  todos  do  Diploma  Legal  alhures  referenciado.  Submetemos  a  presente  JUSTIFICATIVA

los   substratos  fáticos,   jurídicos   e   probatórios   acima   elencados,   opina   a   Comissãc)   de   Licitação   da   PREFEITURA

Págir`a  1  de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:   13.845.896/OO01-51         `

Ata da Comissão de Licitação

No  dia  2  de  Janeiro  de  2018,       na  Sede  desta  Prefeitura,  onde  funcionam  as  reuniões  de  Ínteresse  desta
Administração,  reuníu-se  a  Comissão  de  Licitação  para tratar do  processo  n°   06-011/2018  .  Presentes todos  os
membros,  oom  a  finalidade  de  examinar  o  pedido:    PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM  APOIO  INSTITUCIONAL
EM  ATOS  ADMINISTRATIVOS  DESTE  MUNIcipIO.  ,  que  após  ser verificado  pela  Comissão  de  Licitação,  por
despacho exaràdo  que faz  parte deste  processo,  decidiu  essa  Comissão  pela  lnexigibilidade,  de acordo com  art.
25,   11  da  Lei  n°  8.666/93,  para  a  contratação  dos  serviços  do(a)  fornecedor(a):    UNIAO  DOS  MUNICÍPIOS  DA
BAHiA ,  pelo valor de  R$   18.060,00.     Não havendo nada  mais a tratar,  a  reunião foi suspensa  ,  até que
fosse lavrada  a  presente ATA.  Reaberta  a  reuníão,  a ATA foi  lida,  discutida  e finalmente concluída.  Desta forma,
lavrou-se a presente ATA, que vai assinada pelos membros da Comissão.

VALENTE - BA ,  2 cle j.aneiro  de 2018

Página  1  de  1



04/12/2017 Receita  Federal do  Brasil

Comprovante de lnscrição e de Situação Caclastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da  Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

UNIAO  DOS  MUNICIPIOS  DA  BAHIA

TITULO  00  ESTABELECIMENTO  (NOME DE  FANTASIA)

CODIG0  E  DESCF`lçA0  DA ATIVIDADE ECONOMICA  PRINCIPAL

94.30.8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO  E DESCF`lçÃO  DAS ATWI DADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
71.12-0.00 -Serviços  de enger`haria
69.11.7.01  -Serviços advocatícios

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA

399-9  -Assc)ciaçãci Pi.ivada

LOGRADOURO

AV 3 AV CENTRO ADIvllNISTRATIVO  DA BAHIA

BAIRRO/DISTRITO

CAB

ENDEFtEçO  ELETRÔNICO

visao.fiscalatende@gmail.com

MUNICIP'O

SALVADOR

33454983 / (71) 3345-5756

ENTE FEDEFiATIVO  F`ESPONSAVEL (EFR)

SlllJAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DAIA  DA SITIJAÇAO  CADASTRAL

24/09/2005

MOTIV0  DE SITUAÇÃO  CADA§TRAL

SITUAÇAO  ESPECIAL DATA  DA SITUAÇAO  ESPECIAL
ÀIÀ..#*

Aprovado pela  lnstrução Normativa  RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2017 às 12:56:06 (data e hora de Brasília).

i_t_o__n_siFãTQ3ÃT?ÉÉÍL¥í
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A RFB agradece a sua visita. Para infomações sobre política de privacidade e uso, cliaue aciui.
Atualize sim r}ágina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaLluridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp `1/1



GOVERNO D0 ESTADO DA BAIHA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 04/12/201714:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida  para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20173564730

RAZÃO SOCIAL

UNLIO DOS i\luNICIPIOS DA BAIIIA

lNSCRlçÃO  ESTADUA1. CNPJ

070.738.847  -BAII[AI)o 14.305.759/0001-97

Fica certificado que não constam, até a presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa fi'sica ou jurídica acima
Ídentifícada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  lnclusive os  inscrítos  na Di'vida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estadc),  ressalvado o direito da  Fazenda  Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postericirmente.

Emitida em 04/12/2017. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS 0U VIA INTERNET,  NO ENDEREÇO http://`^/w`^/.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjiinta do carião original de inscrição no  CPF ou no CNF'J da
Secretaria da  Receita  Federal  do Minístério da Fazenda.

Págim  1  dc  1 RelcEitidaoNegativÉ\.ii]t
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CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    UNIA0   DOS   MUNICIPIOS   DA   BAHIA

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNpd:    14.305.759/0001-97
Certidão   n°;    141259922/2017
Expedição:    05/12/2017,    às   11:11:35
Validade:   02/06/2018  -180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certif ica-se        que        UNIAO       DOS       MUNICIPI0S       DA       BÀHIA
(MÀTRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°

14.305.759/0001-97,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no   art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei   n°   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho    e   estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão   atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   pcirtal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  graLuitamente.

INFOBMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença   condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentcis   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliacão   Prévia.

_`i.;`..i`lc-.`fs    t`    S .....-2,`` .  C`2:-:     -.i: 3:i=-= S.. .   `   ..S . }`tf



05/12/2017

MINISTÉRIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM  EFEITOS  DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome:  UNIAO  DOS MUNICIPIOS  DA BAHIA
CNPJ:  14.305.759/0001-97

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional     cobrar    e    inscrever    quaísquer    dívidas    de
responsabilidade dc] sujeito passivo acima identificado que vlerem a ser apuradas,  é ceriificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receíta  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a

exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.151  da  Lei  nQ  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código    Tributário    Nacional    (CTN),    ou    objeto    de    decisão   judicial    que    determina    sua
descorisideração  para fins de certificação da regularidade fiscal:  e

2. constam  nos sistemas  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN) débitos  inscritos
em  DMda  Ativa  da  União  com  exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  art.151   do  CTN,  ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal,  ciu objeto de decisãc) j.udicial  que determina  sua  desconsideração para fíns de
certificação da  regularidade fiscal.

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do  CTN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de en{e federativo,  para
todos os Órgãos e fundos  públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e da  PGFN  e  abrange inclusive  as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do  parágrafo único do art.11  da  Lei  nQ 8.212,  de 24 de julho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <hftp://www.receita.fazenda.gov.br> ou  <http://www.pgfn.fazenda.gc>v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n91.751,  de 02/10/2014.
Emitida  às 14:28:37 do dia  11/10/2017 <hora  e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2018.
Código de controle da certidão:  088B.25D5.ODFB.CAEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iHZ
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:            i43o5759/oooi-97
Razão  Social:    uNiAo  Dos  MUNicipios  DA BAHiA
Endereço:             AV 3A AVENIDA 32o /  CAB /  SALVADOR /  BA / 4i75o-3oo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuíção  que  lhe  confere  o Art.  7,
da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa   acíma   identificada   encontra-se  em   situação   regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Serviço  -FGTS.

0  presente Certificado  não servirá  de prova  contra  cobrança  de quaisquer
débitos   referentes  a   contribuições  e/ou   encargos   devidos,   decorrentes
das obrigações com  o  FGTS.

Validade:  29/12/2017 a  27/01/2018

Certificação  Número=  2017122904512119674410

Informação  obtida  em  29/12/2017,  às  12:53:58.

A    utilização    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    est:á
condicionada     à     verificaçãc)     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Emp resa/Crf/Crí/FgecFs l mprimirpapel.asp?VARpessoaMatriz=1824791 &VARpessoa= 1824791 &VARUFBA&VAR. h      1 /1



`Ç.,`r`,-s-íH*ü

=EEL..i`
PR€F#vTtÉ^NU,NÉCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlo VARGAS

CENTF`C)

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE RATIFICAÇÃO

N° da lnexigíblidade:   06-011/2018

Cuida-se de Processo Administrativo Licitatório, realizado sc)b a modalidade INEXIGBH,IDADE, nos teiinos
do   preconizado   na   Lei   8.666   de  21   de  junho   de   1993   e   suas   alteraçõe§,   cujo   escopo   é  viabilizar  o/a
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM  APOIO  INSTITUCIONAL  EM  ATOS  ADMINISTRATIVOS  DESTE
MUNICÍPIO..

0  processo  encontra-se  devidamente  instruído  com  os  documentos  indispensáveis,  foram  atendidos  todos  os

pressupostos  legais,  bem como homenageados  os Princípios  da Adrinistração Pública elencados no  artigo 37,
da Constituição Federal de  1988 e os Princípios norteadores previstos no  artigo  3°,  da Lei 8.666/93. Isto posto,

)nsiderando  a  inexistência de vício pi.ocedimental  e de qualquer ilegalidade,  nos termos do previsto no  inciso

~do artigo 43, da Lei 8.666/93, RATIFIC0 a presente "EXIGIBILIDADE, a bem do interesse público.`=

Publique-se. t
Comimique-se,   `
Pratique-se os atos de estilo necessários ao témino do processo.

MARINEIDE AMA AL DE OLIVEIRA
SEGUNDO  MEMBRO
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TR.'i_T''Ê: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRC)

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE ADJUD]CAÇÃO

0  Prefeito  de  VALENTE,  no  uso  de  suas  atribuições,  após  examinar  todas  as  peças  do  Processo  de
lnexigibilidade   N°:06-011/2018,    resolve   acatar   parecer   e   termo   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

ÊdÉÉds¥aAnçdÁo:ErEesesnÉeRve,;.fsvoEÍoÁoprài3ed,oNr!at',Ttgl|%ONADLOSEMMUANtsísploAS.:â|3âRÀA+,vg3jetbvÊ:dTOÉ
MUNICIPIO.

VALENTE / BA, 2 de Janeiro de 2018



í£=±±±!g         PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

`        :"=i.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA
F        DEVTL€M,yTN!C"AL    YCNpj: i3.845.896/0001-51

HOMOLOGAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE

Homologação  de  lnexjgibilidade  N°:06-011/2018

0  Gestor  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE  -  BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas   por  Lei,  torna  público  e  ratifica  a   lnexigibilidade  de   Licitação  n°  06-011/2018,   por  decisão  exarada  pela
comissão de Licitação  no dia 02/01/2018.

OBJETO:PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    EM    APOI0    lNSTITUCIONAL    EM    ATOS'   ADMINISTRATIVOS    DESTE
MUNIcipIO„   sendo   ratificada   a   contratação   do(a)   fornecedor(a):    UNIAO   DOS   MUNICÍPIOS    DA   BAHIA,   CNPJ:
14.305.759/0001-97,  pela  quantia  de  F`$  18.060,00.

VALENTE -BA , 2 de janeiro de 2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS,  1
CENTR0

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

RESUMO DAS  DISPENSAS / lNEXIGIBILIDADE
Periodo:02/01/2018 a 02/01/2018

Processo Adm:   030/2018                      Dt. do  processo Adm:  02/01/2018          Notificado TCM:  Não

N° d?  Dispensa/lnexigibilidade           06-011/2018                                                            Notificado/Número:

Unicfade solicitante:   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Data da  DispeT`sa/lnexigibilidade           02/01/2018                                                       Data da Homologação:   02/01/2018

Fornecedor (vencedor):   UNIAO  DOS  MUNICÍPIOS  DA BAHIA                             CNPJ:    14.305.759/0001-97

Valor Global da Dispensa/lnexigibilidade         F`$18.060,00                                     Valor vencido:   R$18.060,00

0bjeto:  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM APOIO  INSTITUCIONAL EM ATOS ADMINISTRATIVOS DESTE
MUNICÍPIO.

---------- Resumo do Período

uantidade no período:    1

)tal Global das   Dispensa/Inexigibilid'ade     R$18.060,00 Total vencido:    R$18.060,(
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PrefeiEura MuniGipal de
Valente publica:

•    AVISO     DE

011/2018
ADJUDICAÇÃO     E     HOMOLOGAÇÃO/     INEXIGIBILIDADE     N9     06-
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

Quarta-feir
21 de  Fevereiro de 201

Ano  li  ~  No  2

MUNICíPIO  DE VALENTE-BAHIA

AVISO   DE  ADJUDICAÇÃO   E  HOMOLOGAÇÃO   INEXIGIBILIDADE  06-011/2018  -0   Prefeito   Municipal   de

Valente  do  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  Atribuições  Legais,  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  25,
inciso   11   da   Lei   n9   8.666/93   ratifica   o   procedimento   de   Contratação   direta   por   lnexigibilidade   de

Licitação,  embasado  no  Diploma   Legal,  à  pessoa  Jurídica  UNIÃO  DDOS  MUNICÍPIOS  DA  BAHIA,  inscrita

no CNPJ/MF nQ 14.305.759/0001-97,  referente a Contratação de  Empresa  para  prestação de serviços em
apoio  lnstitucional  em  Atos Administrativos  deste  Município,  Valor  Estimado:  R$  18.060,00  (Dezoito  mil

e sessenta  reaís).

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018,
MARCOS ADRIAN0  DE 0LIVEIRA ARAUJ0

Prefeito
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